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RESOLUÇÃO N.º 731, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Altera dispositivos da Resolução nº 721, de 1º de abril 
de 2025, que dispõe sobre a estrutura organizacional 
da Câmara Municipal da Estância Turística de 
Guaratinguetá; bem como da Resolução nº 723, de 14 
de abril de 2025, que dispõe sobre o plano de cargos e 
empregos da Câmara Municipal da Estância Turística 
de Guaratinguetá, e dá outras providências. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
GUARATINGUETÁ:  
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução: 
 

Art. 1º  Fica suprimida a Diretoria de Assuntos Parlamentares, criada 
pelo art. 2º, II, da Resolução nº 721, de 1º de abril de 2025, que dispõe sobre a estrutura 
organizacional da Câmara Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá. 

Parágrafo único.  As competências da Unidade suprimida pelo caput 
serão transferidas para a Diretoria Administrativa, passando o art. 5º da Resolução nº 721, 
de 2025, a vigorar acrescido dos seguintes incisos: 

“Art. 5º  À Diretoria Administrativa compete planejar, coordenar, 
controlar, promover a execução das atividades administrativas inerentes a: 

...................................................................................................................... 
“VII – com relação às atividades de protocolo: 
a) protocolar e fichar todas as proposições e ofícios da Câmara 

Municipal; 
b) controlar os prazos de vencimento dos processos, fazendo a devida 

comunicação com a unidade Administrativa, daqueles que estiverem para vencer, com 
antecedência mínima de dez dias; 

c) registrar os prazos para apreciação dos vetos; 
d) anotar, após cada sessão, os resultados das discussões e votações; 
e) redigir o resumo dos trabalhos das Sessões; 
f) conferir os textos das leis publicadas com os respectivos autógrafos, 

comunicando as incoerências observadas; 
g) escriturar os livros de presença, inscrição de oradores na Tribuna 

Popular, explicação pessoal e outros que se relacionem com a realização das sessões; e 
h) digitar os autógrafos de lei, decretos-legislativos, leis promulgadas 

pela Câmara, resoluções, atos da Mesa, atos da Presidência, portarias e demais 
expedientes; 

VIII – com relação à assistência às Comissões: 
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a) secretariar as reuniões das Comissões, lavrando as respectivas atas; 
b) submeter a despacho dos Presidentes das Comissões, os processos e 

papéis a elas distribuídos; 
c) comunicar à unidade Administrativa, para registro e anotação, da 

tramitação dos documentos encaminhados às Comissões; 
d) digitar pareceres e ofícios determinados pelos integrantes das 

Comissões; 
e) incluir os processos apreciados pelas Comissões na Ordem do Dia, ou 

quando o Presidente da Comissão determinar a ida dos processos à Prefeitura; e 
f) arquivar cópias dos pareceres e votos em separado, com anotação dos 

signatários; 
IX – com relação às atividades de documentação e informação: 
a) organizar e manter em sistema eletrônico os fichários de leis, decretos-

legislativos, resoluções, jurisprudências e demais legislações referentes a assuntos 
municipais; 

b) promover a guarda e controle de toda documentação produzida pela 
Câmara, bem como a reprodução de documentos e a coordenação do processamento 
eletrônico do sistema legislativo; e 

c) fornecer cópias de leis, decretos-legislativos, resoluções ou outros atos 
às autoridades competentes; 

X – com relação à assistência aos Vereadores: 
a) redigir ofícios, proposições que lhe forem solicitados sobre assuntos 

oficiais; 
b) providenciar informações que lhe forem solicitadas pelos Vereadores 

sobre assuntos de seu interesse, para a elaboração de proposições e outros atos; 
c) elaborar proposituras: indicações e requerimentos, projetos e 

anteprojetos de lei, de resolução e de decreto-legislativo conforme solicitado pelos 
Vereadores; 

d) atender os Vereadores, no que for necessário, para o desempenho das 
funções legislativas; e 

e) controlar todos os trabalhos apresentados pelos Vereadores, conforme 
o sistema de arquivo adotado; 

XI – executar outras atividades que lhe forem determinadas pelo superior 
imediato.” 

 
Art. 2º  Fica suprimido o cargo em comissão de Diretor de Assuntos 

Parlamentares, criado pelo art. 14 da Resolução nº 723, de 14 de abril de 2025, que dispõe 
sobre o plano de cargos e empregos da Câmara Municipal da Estância Turística de 
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Guaratinguetá, passando o Anexo II, de que trata o mesmo artigo, a vigorar com a redação 
dada pelo Anexo II, que faz parte integrante da presente Resolução. 

Parágrafo único.  As atribuições do cargo suprimido pelo caput serão 
transferidas para o cargo em comissão de Diretor Administrativo, cujas atribuições, que 
fazem parte integrante do Anexo VII, de que trata o art. 28 da Resolução nº 723, de 2025, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
“DIRETOR ADMINISTRATIVO 
ATRIBUIÇÕES: 
 

Dirigir, planejar e coordenar as atividades inerentes ao Departamento 
Administrativo, em especial aquelas que se relacionam à elaboração e tramitação de 
proposições, sempre em conformidade com as normas que regem o processo legislativo 
orientando e avaliando resultados, para assegurar o desenvolvimento dos trabalhos da 
Câmara; 

Discutir, opinar e implantar o sistema administrativo e político solicitado 
pelo Presidente da Câmara; 

Efetuar a distribuição de tarefas entre os servidores do Departamento, 
orientando-os para a perfeita execução das mesmas; 

Gerenciar a elaboração de normas de serviço a fim de dar uma diretriz 
aos subordinados, sobre as tarefas e rotinas que cada um deve executar; 

Fiscalizar o andamento dos trabalhos por parte dos servidores integrantes 
do Departamento; 

Orientar seus subordinados, na execução dos serviços do Departamento, 
sempre em conformidade com a normativa aplicável; 

Criar e manter instrumentos de gestão capazes de produzir ganhos e 
evitar duplicidade e superposição de iniciativas; 

Dirigir, planejar e coordenar todas as atividades das Divisões e Setores 
diretamente ligados à Chefia da Divisão de Transportes, Chefia da Divisão Operacional, 
bem como do Centro de Processamento de Dados, baseando-se nos objetivos a serem 
alcançados, e na disponibilidade de recursos humanos e materiais, para definir prioridades 
e rotinas; 

Gerenciar a utilização dos registros consignados ao regime de 
adiantamento; 

Prestar informações ao Presidente da Câmara sobre o desenvolvimento 
dos serviços e os resultados atingidos, elaborando relatórios ou outros meios, para 
possibilitar a avaliação dos serviços prestados; 

Representar ao Presidente da Câmara sobre matéria do serviço, ou 
encaminhar representações que lhe forem apresentadas pelos órgãos subordinados; 
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Participar da elaboração da política administrativa da Câmara, 
fornecendo informações, sugestões, a fim de contribuir para a definição de objetivo; 

Realizar estudos e pesquisas relacionadas às atividades de sua área, 
utilizando documentos e outras fontes de informações, analisando os resultados dos 
métodos utilizados, para ampliar o próprio campo de conhecimentos; 

Coordenar as atividades relativas ao Patrimônio; 
Acompanhar ou representar o Presidente da Câmara em compromissos 

oficiais, relativos ao Departamento Administrativo; 
Controlar o desenvolvimento dos programas de trabalho, orientando na 

solução de problemas e esclarecimento de dúvidas, decidindo e/ou sugerindo estudos 
pertinentes, para possibilitar melhor desempenho dos trabalhos; 

Assessorar a Mesa Diretora da Câmara, em especial o seu Presidente, 
sobretudo nas Sessões de Câmara, no tocante ao andamento das atividades legislativas, em 
especial quanto à fiel observância dos dispositivos regimentais; 

Orientar e supervisionar a execução dos trabalhos, de competência do 
Departamento Administrativo; 

Planejar e coordenar outras atividades correlatas que lhe forem 
determinadas, diretamente pelo Presidente da Câmara, e se mostrarem compatíveis com as 
suas funções.” 
 

Art. 3º  Esta Resolução entrará em vigor a partir de 1º de fevereiro de 
2026, revogadas as disposições em contrário, em especial, o inciso II do art. 2º e o art. 4º, 
ambos da Resolução nº 721, de 2025; e as Atribuições do Diretor de Assuntos 
Parlamentares, constantes do Anexo VII, da Resolução nº 723, de 2025. 
 
Câmara Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, aos dez dias do mês de 
dezembro de dois mil e vinte e cinco. 
 

ROSALICE GALVÃO FILIPPO FERNANDES 
                        Presidente da Câmara 

 
Substitutivo ao Projeto de Resolução  
nº 0015-2025, de autoria da Mesa Diretora 
 
Publicada, nesta Câmara, na data supra. 
 
 

                                                           VALDECIR RODRIGUES DE ALMEIDA 
                                                                           Diretor de Assuntos Parlamentares 
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c PREGÃO

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ

Guaratinguetá, 10 de dezembro de 2025. 

Processo: Pregão Eletrônico 117/2025.
Objeto: REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE
LIMPEZA,  HIGIENE,  CONSUMO,  COPA  E  COZINHA  PARA  ATENDIMENTO  DAS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS.

Prezados Senhores,

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá comunica que a
sessão pública designada para o dia 11/12/2025 às 09:00 horas, está adiada sine die.

Atenciosamente,

Francisco Ricardo de França Oliveira
Diretor de Licitações 

__________________________________________________________________________________________________________________________
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ                                 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Aluísio José de Castro, 147, Chácara Selles                                                                                           Rua Aluísio José de Castro, 147, Chácara Selles

Guaratinguetá – SP / CEP.: 12.505-470                                                                                                                        Guaratinguetá – SP / CEP.: 12.505-470

CNPJ. nº 46.680.500/0001-12                                                                                                                               SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
www.guaratingueta.sp.gov.br                                                                                                 Telefone: (12) 3128-2812 / licitacao1@guaratingueta.sp.gov.br

Francisco 
Ricardo de 
França Oliveira

Assinado de forma 
digital por Francisco 
Ricardo de França 
Oliveira
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c COMCULT

Resultado da eleição do COMCULT gestão 2026-2027 para cada segmento: 
 

Representantes de expressão cultural, no âmbito das artes visuais (artes 
plásticas, desenho, cinema, vídeo ou fotografia, artes digitais e instalações): 

Thales Vargas Gayean => 174 votos (titular) 

Maria da Glória Carvalho Silva Estevam Guimarães (Maria da Glória Estevam) => 
84 votos (titular)  

Roternan Xavier => 69 votos (titular)  

Sandra Aparecida Resende Silva (Sandra Resende) => 56 votos (1º suplente) 

Flavio Camara Voigtel (Flavio Voigtel) => 37 votos (2º suplente) 

Theo Grahl Trindade (Theo Grahl) => 23 votos (3º suplente) 

 

Representantes de expressão cultural, no âmbito das artes cênicas (dança, 
teatro, circo e artes performáticas): 

Thais Costa Frois (Thais Della Costa) => 138 votos (titular) 

Ananda Antunes dos Santos (Nana Maria) => 110 votos (titular) 

Geovana Mara da Silva Rosa (Geovana Mara) => 100 votos (1º suplente) 

Céli Regina Nunes de Castro (Céli Nunes) => 53 votos (2º suplente) 

Karin Ambrosio da Silva (Karin Silva) => 37 votos 

 

Representante de movimentos culturais populares (jongo, capoeira, hip-hop, 
artesanato, gastronomia, moçambique, folia de reis, folia do Divino e carnaval): 

Gustavo Henrique Moreno Barbosa (Dr. Gustavo Moreno) => 163 votos (titular) 

João Pedro da Costa (Pedro Japa) => 138 votos (titular) 

Carlos Eduardo da Costa Santos => 75 votos (titular) 

Luciana Cristina dos Santos e Santos (Lucris) => 63 votos (1º suplente) 

 

Representante do setor musical: 

José Benedito Fernandes dos Reis (Dunga do Cavaco) => 176 votos (titular) 

Tiago Rogério Pinto de Carvalho (Tiago Carvalho) => 102 votos (titular) 

Luís Filippe Moura de Toledo => 98 votos (1º suplente) 
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Juscilei Adriano Martins (Juscilei Martins) => 58 votos (2º suplente) 

 

Representante do setor literário: 

Lindalva Galvão (Linda) => 104 votos (titular) 

Eliana Pereira Maciel (Eliana Maciel) => 98 votos (titular) 

Thais Giubelli Miranda (Thais Giubelli) => 93 votos (1º suplente) 

Marcelo Augusto Vieira Graglia (Marcelo Graglia) => 70 votos (2º suplente) 

Solange Cristina Rígolo (Sol) => 66 votos  

 

Representante da Associação de Amigos de Bairro – UNISAB: 

Erika Rodrigues de Barros Silva => 265 votos (titular) 

Marco Antônio Rodrigues Silva => 95 votos (1º suplente) 

 

Representante de associação de bairro independente - que não pertence a 
UNISAB: 

Maria de Fátima Salgado Inácio => 212 votos (titular) 

Vanderleia de Paula e Silva Ribeiro (Leia de Paula) => 118 votos (1º suplente) 

Camilo Alvarez Netto => 41 votos 

 

Representante da Associação Comercial e Empresarial de Guaratinguetá – 
ACEG: 

Pedro Henrique Antunes dos Santos Peixoto (Pedro Peixoto) => 328 votos (titular) 

 

Representante da imprensa local: 

Adriano Francisco Zappa (DJ Zappa) => 210 votos (titular) 

Maria Aparecida dos Santos (Maria Athaíde) => 197 (1º suplente) 

 

 

Representante de movimentos sociais ligados às atividades culturais, que não 
estejam incluídos nas categorias mencionadas nas alíneas anteriores: 
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Márcio Benedito Cavalca (Márcio Cavalca) => 185 votos (titular) 

José Luiz Narciso (Vodunno José Luiz D’Ogum) => 141 votos (1º suplente) 

João Victor Vasconcelos Montenegro (Victor Leonel Montenegro) => 124 votos 
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